
Bruna Pinotti Garcia, Guilherme Cardoso, Ricardo Razaboni, Zenaide Auxiliadora Pachegas Branco

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

DPE-RJ
Comum aos Cargos de Técnico Superior Especializado

Áreas: Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Ciências 

Contábeis, Economia, Psicologia, Serviço Social, 

Administração de Empresas, Tecnologia da Informação, 

Biblioteconomia e Estatística

DZ060-18



Todos os direitos autorais desta obra são protegidos pela Lei nº 9.610, de 19/12/1998.
Proibida a reprodução, total ou parcialmente, sem autorização prévia expressa por escrito da editora e do autor. Se 

você conhece algum caso de “pirataria” de nossos materiais, denuncie pelo sac@novaconcursos.com.br.

www.novaconcursos.com.br

sac@novaconcursos.com.br

OBRA
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - DPE-RJ
Comum aos Cargos de Técnico Superior Especializado

Edital Nº 01/2018

AUTORES
Língua Portuguesa  - Profª Zenaide Auxiliadora Pachegas Branco

Legislação Institucional - Prof Ricardo Razaboni
Noções de Direito Administrativo - Profª Bruna Pinotti Garcia
Noções de Direito Constitucional - Prof Guilherme Cardoso

PRODUÇÃO EDITORIAL/REVISÃO
Elaine Cristina
Leandro Filho

DIAGRAMAÇÃO
Elaine Cristina

Thais Regis 

CAPA
Joel Ferreira dos Santos



SUMÁRIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e 
argumentativo); interpretação e organização interna. ............................................................................................................................... 01
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. .................................................................................................................................................................................................................... 11
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos 
de flexão dos nomes e verbos. ............................................................................................................................................................................ 14
Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; .......................................... 58
Concordância nominal e verbal; .......................................................................................................................................................................... 67
Transitividade e regência de nomes e verbos; ............................................................................................................................................... 74
Padrões gerais de colocação pronominal no português; .......................................................................................................................... 79
Mecanismos de coesão textual. .......................................................................................................................................................................... 79
Ortografia. .................................................................................................................................................................................................................... 81
Acentuação gráfica. .................................................................................................................................................................................................. 85
Emprego do sinal indicativo de crase. .............................................................................................................................................................. 87
Pontuação. ................................................................................................................................................................................................................... 90
Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. ............................................. 93
Redação Oficial. .......................................................................................................................................................................................................110

LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL

Processo administrativo disciplinar, sindicância e inquérito. ................................................................................................................... 01
Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. ............ 02
Assistência jurídica integral e gratuita: aspectos processuais. A Defensoria da Constituição Federal. Emenda Constitucional 
nº 45/2004. .................................................................................................................................................................................................................. 05

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Princípios de Direito Administrativo. ..............................................................................................................................................................................01
Da Administração Pública: direta e indireta. ................................................................................................................................................................05
Atos administrativos: elementos; atributos; classificações; espécies; anulação, revogação e convalidação: pressupostos, 
competência e efeitos. ..........................................................................................................................................................................................................07
Contratos administrativos: formalização; espécies; licitação e suas modalidades; .......................................................................................23
Lei nº 8.666/93. ........................................................................................................................................................................................................................23
Agentes públicos – Classificação, Regimes Jurídicos, Organização Funcional, ..............................................................................................57
Controle da Administração Pública. ............................................................................................................................................................................. 116
Decreto-Lei nº 220, de 18/07/75: Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.
Decreto nº 2.479, de 08 de março de 1979: regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do 
Estado do Rio de Janeiro. ................................................................................................................................................................................................. 139



SUMÁRIO

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Direitos, garantias e deveres fundamentais; direitos e deveres individuais e coletivos, direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, direitos sociais; garantias constitucionais individuais, garantias dos direitos coletivos, sociais e 
políticos. .....................................................................................................................................................................................................................................01
Princípios constitucionais. ...................................................................................................................................................................................................20
Improbidade administrativa. ..............................................................................................................................................................................................22
Regime Constitucional (concurso público, acessibilidade, acumulação de cargos e funções, estabilidade, regime previdenciário, 
disponibilidade, mandato eletivo, sistema constitucional de remuneração, associação sindical e direito de greve).  ..................35
Responsabilidade Civil do Estado. ...................................................................................................................................................................................35



LÍNGUA PORTUGUESA

ÍNDICE

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e 
argumentativo); interpretação e organização interna. ............................................................................................................................... 01
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. .................................................................................................................................................................................................................... 11
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos 
de fl exão dos nomes e verbos. ............................................................................................................................................................................ 14
Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; .......................................... 58
Concordância nominal e verbal; .......................................................................................................................................................................... 67
Transitividade e regência de nomes e verbos; ............................................................................................................................................... 74
Padrões gerais de colocação pronominal no português; .......................................................................................................................... 79
Mecanismos de coesão textual. .......................................................................................................................................................................... 79
Ortografi a. .................................................................................................................................................................................................................... 81
Acentuação gráfi ca. .................................................................................................................................................................................................. 85
Emprego do sinal indicativo de crase. .............................................................................................................................................................. 87
Pontuação. ................................................................................................................................................................................................................... 90
Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. ............................................. 93
Redação Ofi cial. .......................................................................................................................................................................................................110
Hora de Praticar .......................................................................................................................................................................................................123



1

LÍ
N

G
UA

 P
O

RT
U

G
U

ES
A

ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO 
TEXTO E SEU SENTIDO: GÊNERO 
DO TEXTO (LITERÁRIO E NÃO 
LITERÁRIO, NARRATIVO, DESCRITIVO E 
ARGUMENTATIVO); INTERPRETAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO INTERNA.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo signifi cativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codifi car 
e decodifi car).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um signifi cado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-
cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identifi cação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
  Identifi car os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais defi nem o 
tempo).
  Comparar as relações de semelhança ou de dife-

renças entre as situações do texto.
  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 

com uma realidade.   
  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 
(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar signifi ca:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...

É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afi rmar que...
Compreender signifi ca
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afi rmação...
O narrador afi rma...

3. Erros de interpretação

  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão no 
texto, quer por conhecimento prévio do tema quer 
pela imaginação.

  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto 
é um conjunto de ideias), o que pode ser insufi ciente 
para o entendimento do tema desenvolvido. 

  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblí-
quo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do 
seu antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
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Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 
  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-

rompa a leitura.
  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 

forem necessárias.
  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 

conclusão).
  Volte ao texto quantas vezes precisar.
  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
  Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi que muito 
bem essas relações. 
  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 

seja, a ideia mais importante. 
  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 

ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 
  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia 

principal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.
  Olhe com especial atenção os pronomes relati-

vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Cespe 
– 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas faces 
do homem: a do indivíduo e a do ser político; a do ser em si 
e a do ser com o outro. O homem é inteiro em sua dimen-
são plural e faz-se único em sua condição social. Igual em 
sua humanidade, o homem desiguala-se, singulariza-se em 
sua individualidade. O direito é o instrumento da fraterni-
zação racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que o 
sistema fi que mais e mais próximo da ideia concretizável 
de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a reve-
lação da justiça. Quando os descaminhos não conduzirem 
a isso, competirá ao homem transformar a lei na vida mais 
digna para que a convivência política seja mais fecunda e 
humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
1948-1998: conquistas e desafi os. Brasília: OAB, Comissão 
Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 (com adap-
tações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobrevi-
vência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de seus 
direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma vida 
digna, adequada, para que consiga gozar de seus direi-
tos – saúde, educação, segurança – e exercer seus deve-
res plenamente, como prescrevem todos os direitos: (...) 
O direito à vida é a substância em torno da qual todos 
os direitos se conjugam (...).
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2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Cespe 
– 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.” Em virtude 
desse comando, afi rma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido. A forma de sua inves-
tidura é legitimada pela compatibilidade com as regras do 
Estado de direito e eles são, assim, autênticos agentes do 
poder popular, que o Estado polariza e exerce. Na Itália, 
isso é constantemente lembrado, porque toda sentença é 
dedicada (intestata) ao povo italiano, em nome do qual é 
pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel com 
fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de seus 
nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magistra-
tura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder constitucio-
nal que lhes é atribuído em nome do governo federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.” Em virtude desse coman-
do, afi rma-se que o poder dos juízes emana do povo e 
em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR – 
CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o vo-
cábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem o 
sentido de “provém”.

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classifi car os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 
nessas situações corriqueiras que classifi camos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência defi nida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de antes, 
agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu carro 
quando ele apareceu. Depois de muita conversa, re-
solveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados no 
presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os cabe-
los mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por fi nalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje 
desenvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela 
acontecer, como em: O cadastramento irá se prorro-
gar até o dia 02 de dezembro, portanto, não se esque-
ça de fazê-lo, sob pena de perder o benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de for-
ma sequencial, utilizando-se de verbos expressos no 
imperativo, infi nitivo ou futuro do presente: Misture 
todos os ingrediente e bata no liquidifi cador até criar 
uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demarcam-
-se pelo predomínio de operadores argumentativos, 
revelados por uma carga ideológica constituída de 
argumentos e contra-argumentos que justifi cam a 
posição assumida acerca de um determinado assun-
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to: A mulher do mundo contemporâneo luta cada vez 
mais para conquistar seu espaço no mercado de tra-
balho, o que signifi ca que os gêneros estão em com-
plementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais
São os textos materializados que encontramos em nos-

so cotidiano; tais textos apresentam características sócio-
-comunicativas defi nidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografi a, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depende, 
em grande parte, da situação de produção, ou seja, a fi nali-
dade do texto a ser produzido, quem são os locutores e os 
interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a esfe-
ras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exemplo, 
são comuns gêneros como notícias, reportagens, editoriais, 
entrevistas e outros; na esfera de divulgação científi ca são 
comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enci-
clopédia, artigo ou ensaio científi co, seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff  Campedelli, Jé-
sus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.htm

Observação: Não foram encontradas questões abran-
gendo tal conteúdo.

ARGUMENTAÇÃO.

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 
informação a alguém. Quem se comunica pretende criar 
uma imagem positiva de si mesmo por exemplo, a de um 
sujeito educado, ou inteligente, ou culto; quer ser aceito, 
deseja que o que diz seja admitido como verdadeiro. Em 
síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem o desejo 
de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a fi nalidade última de todo ato de 
comunicação, todo texto contém um componente 
argumentativo. A argumentação é o conjunto de recursos 
de natureza linguística destinados a persuadir a pessoa a 
quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos 
pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja 
apenas uma prova de verdade ou uma razão indiscutível 
para comprovar a veracidade de um fato. O argumento 
é mais que isso: como se disse acima, é um recurso de 

linguagem utilizado para levar o interlocutor a crer naquilo 
que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que está 
sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de 
recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, 
é bom voltar ao que diz Aristóteles, fi lósofo grego do século 
lV a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são 
úteis quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de 
escolher entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza 
e a saúde. Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual 
das duas é mais desejável. O argumento pode então ser 
defi nido como qualquer recurso que torna uma coisa mais 
desejável que outra. Isso signifi ca que ele atua no domínio 
do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, 
mais possível que a outra, mais desejável que a outra, é 
preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a 
verdade de um fato, mas levar o ouvinte a admitir como 
verdadeiro o que o enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a 
argumentação. O primeiro opera no domínio do necessário, 
ou seja, pretende demonstrar que uma conclusão deriva 
necessariamente das premissas propostas, que se deduz 
obrigatoriamente dos postulados admitidos. No raciocínio 
lógico, as conclusões não dependem de crenças, de uma 
maneira de ver o mundo, mas apenas do encadeamento de 
premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte 
encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.
Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigato-

riamente, que C é igual a A.
Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a 
conclusão também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. 
Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, 
devese mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, 
a mais plausível. Se o Banco do Brasil fi zer uma propaganda 
dizendose mais confi ável do que os concorrentes porque 
existe desde a chegada da família real portuguesa ao Brasil, 
ele estará dizendonos que um banco com quase dois séculos 
de existência é sólido e, por isso, confi ável. Embora não 
haja relação necessária entre a solidez de uma instituição 
bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentativo 
na afi rmação da confi abilidade de um banco. Portanto é 
provável que se creia que um banco mais antigo seja mais 
confi ável do que outro fundado há dois ou três anos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO, SINDICÂNCIA 
E INQUÉRITO

Disposta pela primeira vez no Decreto-lei nº 220, de 18 
de julho de 1975, com diversas alterações, tem-se que a 
sindicância e o inquérito são procedimentos que antece-
dem o processo administrativo em si. 

Nos termos dos ensinamentos procedimentais sobre 
sindicância, observa-se que “a autoridade que tiver ciência 
de qualquer irregularidade no serviço público é obrigada a 
promover, imediatamente, a apuração sumária, por meio 
de sindicância”. Entretanto, como exceção, tem-se que a 
autoridade promoverá a apuração da ir-regularidade di-
retamente por meio de inquérito administrativo, sem a 
necessidade de sindicância sumária, quando:

1) Já existir denúncia do Ministério Público;
2) Tiver ocorrido prisão em fl agrante; e
3) For apurado abandono de cargo ou função”.

Ainda sobre a sindicância, quando essa for utilizada (ou 
seja, quando não ensejar as exceções), sempre terá caráter 
sigiloso, devendo ser promovida pela Corregedoria-Geral 
como procedimento preliminar ao processo disciplinar, 
quando necessário; ou para apuração de falta funcional, 
em qualquer outro caso, sempre que necessário.

Quanto ao prazo, observa-se que a sindicância deverá 
ser concluída no prazo de 30 dias, podendo ser prorrogada 
por igual período a critério da Corregedoria-Geral. 

Nesse período, o Sindicante deverá colher todas às 
informações necessárias, ouvindo o denunciante, o Sindi-
cado, as testemunhas, se houver, bem como proceder a 
juntada de quaisquer documentos capazes de esclarecer o 
ocorrido. Concluído o procedimento, deverá o Sindicante 
apresentar relatório de caráter expositivo, devendo o Sindi-
cado se pronunciar em cinco dias sobre o mesmo. 

Recebidos os autos do Sindicante o Corregedor-Geral 
poderá determinar diligências que entender pertinentes ou 
fará relatório conclusivo ao Defensor Público Geral propondo 
as medidas cabíveis. Da decisão proferida pelo Defensor Pú-
blico Geral caberá recurso ao Conselho Superior da Defenso-
ria Pública, no prazo de 15 (quinze) dias, por uma única vez.

Após a sindicância, poder-se-á instaurar o processo ad-
ministrativo. Neste sentido, compete ao Defensor Público 
Geral do Estado determinar a instauração de processo dis-
ciplinar para a apuração de falta punível com as penas de 
suspensão, demissão ou cassação de aposentadoria, ob-
servando o sigilo no procedimento. Importante esclarecer 
que o ato que determinar a instauração do processo disci-
plinar deverá conter o nome, a qualifi cação do indiciado e 
a exposição sucinta dos fatos a ele imputados.

Formar-se-á uma comissão para promover o processo, 
com três membros da Defensoria Pública, designados pelo 
Defensor Público Geral, sendo um deles Defensor Público 
de primeira categoria, o qual será presidente do processo. 
Os demais membros deverão ter a mesma classe ou supe-
rior à do indiciado. 

A comissão deverá iniciar seus trabalhos dentro de 5 
(cinco) dias de sua constituição. Por sua vez, o procedimen-
to deverá estar concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da instalação dos trabalhos, prorrogável esse prazo, 
a critério do Defensor Público Geral, no máximo, por mais 
60 (sessenta) dias.

Por fi m, a inobservância dos prazos estabelecidos no 
parágrafo anterior não acarretará nulidade do processo, 
podendo importar, contudo, em falta funcional dos inte-
grantes da Comissão.

Instalados os seus trabalhos, a comissão iniciará a ins-
trução do processo com a citação do indiciado para ser 
ouvido.

1º – A citação será pessoal ao indiciado, entregando-se-
-lhe, na ocasião, cópia do ato referido no artigo 156. 
Não encontrado o indiciado, a citação será feita por 
edital publicado por 3 (três) vezes no Diário Ofi cial, 
com o prazo de 10 (dez) dias para comparecimento 
a contar da terceira e última publicação, a fi m de ser 
ouvido.

2º – Em caso de revelia, o presidente da Comissão de-
signará defensor do indiciado um membro da Defen-
soria Pública da mesma classe, ao qual caberá apre-
sentar defesa, por escrito, e acompanhar o processo 
até fi nal.

3º – Da data marcada para a audiência do indiciado cor-
rerá o prazo de 5 (cinco) dias para o oferecimento de 
sua defesa preliminar.

4º – Em qualquer fase do processo será permitida a in-
tervenção de defensor constituído pelo indiciado.

5º – As intimações do indiciado para os atos procedi-
mentais ser-lhe-ão feitas na pessoa de seu defensor, 
quando não estiver presente, sempre com a antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

A Comissão procederá a todos os atos e diligências ne-
cessárias ao completo esclarecimento dos fatos, inclusive 
ouvindo testemunhas, promovendo perícias, realizando 
inspeções locais e examinando documentos e autos.

1º – Será assegurado ao indiciado o direito de parti-
cipar, pessoalmente ou por seu defensor dos atos 
procedimentais, podendo inclusive requerer provas, 
contraditar e reinquirir testemunhas, oferecer quesi-
tos e indicar assistentes técnicos.

2º – A Comissão poderá realizar qualquer ato de instru-
ção sem a presença do indiciado, se assim atender 
conveniente à apuração dos fatos; não obstará, con-
tudo, a presença de seu defensor.

Terminada a instrução, abrir-se-á o prazo de 3 (três) dias 
para a especifi cação de diligências necessárias ao esclareci-
mento dos fatos, mediante requerimento do indiciado ou 
deliberação da Comissão.

Encerrada a fase de diligências, será o indiciado intima-
do para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer alegações fi nais 
de defesa.
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Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, a 
Comissão, em 15 (quinze) dias, remeterá o processo ao De-
fensor Público Geral, com relatório conclusivo, no qual es-
pecifi cará, se for o caso, as disposições legais transgredidas 
e as sanções aplicáveis.

Parágrafo único – Divergindo os membros da Comissão 
quanto aos termos do relatório, deverão constar do pro-
cesso as razões apresentadas pelos divergentes.

O Defensor Público Geral do Estado, ao receber o pro-
cesso, procederá de um dos seguintes modos:

I – julgará improcedente a imputação feita ao membro 
da Defensoria Pública, determinando o arquivamento 
do processo, ou designará outra Comissão para mais 
completa apuração dos fatos;
II – aplicará ao acusado a penalidade que entender ca-
bível, quando de sua competência;
III – sendo a sanção cabível a de demissão ou a de cas-
sação de aposentadoria, encaminhará o processo ao Go-
vernador do Estado, se mantida a decisão pelo Conselho 
Superior.

Importante esclarecer que da decisão proferida, cabe-
rá recurso ao Conselho Superior da Defensoria Pública, no 
prazo de 30 (trinta) dias, por uma única vez.

Ao determinar a instrução do processo disciplinar, ou 
no curso deste, o Defensor Público Geral poderá ordenar 
o afastamento provisório do indiciado de suas funções, 
desde que necessária a medida para a garantia de regular 
apuração dos fatos.

1º – O afastamento será determinado pelo prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogável, no máximo, por mais 60 
(sessenta) dias.

2º – O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos direitos 
e vantagens do indiciado, constituindo medida acua-
teladora, sem caráter de sanção.

Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão do processo 
disciplinar de que tenha resultado imposição de sanção, 
sempre que forem alegados vícios insanáveis no procedi-
mento ou fatos e provas, ainda não apreciados, que pos-
sam justifi car nova decisão.

1º – Não constitui fundamento para a revisão a simples 
alegação de injustiça da penalidade imposta.

2º – Não será admitida a reiteração do pedido de revi-
são pelo mesmo motivo.

O pedido de revisão será dirigido à autoridade que 
houver aplicado a sanção, e aquela, se o admitir, determi-
nará o seu processamento em apenso aos autos originais e 
designará Comissão Revisora composta de 3 (três) Defen-
sores Públicos de 1ª Categoria, que não tenham participa-
do do processo disciplinar.

Concluída a instrução no prazo de 30 (trinta) dias, a Co-
missão Revisora relatará o processo em 10 (dez) dias e o 
encaminhará à autoridade competente, que decidirá den-
tro de 30 (trinta) dias.

Julgada procedente a revisão, poderá ser cancelada ou 
modifi cada a pena imposta ou anulado o processo.

 1º – Se a pena cancelada for a de demissão, o reque-
rente será reintegrado.

2º – Procedente a revisão, o requerente será ressarcido 
dos prejuízos que tiver sofrido e terá restabelecidos 
todos os direitos atingidos pela sanção imposta.

Por fi m, O membro da Defensoria Pública que houver 
sido punido com pena de advertência ou censura pode-
rá requerer ao Defensor Público Geral o cancelamento das 
respectivas notas em seus assentamentos, decorridos 3 
(três) anos da decisão fi nal que as aplicou. O cancelamento 
será deferido se o procedimento do requerente, no triê-
nio que antecedeu ao pedido, autorizar a convicção de que 
não reincidirá na falta

A revisão do processo administrativo poderá 
ser pleiteada pela punido ou, em caso de sua 
morte ou desaparecimento, pelo cônjuge, fi lho, 
pai ou irmão. 

#FicaDica

PRERROGATIVAS E GARANTIAS 
DOS DEFENSORES PÚBLICOS 
RELACIONADAS COM PROCESSO CIVIL 
E PENAL: LEI ORGÂNICA NACIONAL DA 
DEFENSORIA PÚBLICA, LEI ORGÂNICA 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

São objetivos da Defensoria Pública:  a primazia da dig-
nidade da pessoa humana e a redução das desigualdades 
sociais; a afi rmação do Estado Democrático de Direito;   a pre-
valência e efetividade dos direitos humanos; e  a garantia dos 
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.   

Nesse sentido, em relação às prerrogativas e garantias 
dos defensores públicos no processo civil e penal, tem-se 
que o Defensor Público deverá: 

I – prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos ne-
cessitados, em todos os graus; 
II – promover, prioritariamente, a solução extrajudicial 
dos litígios, visando à composição entre as pessoas em 
confl ito de interesses, por meio de mediação, concilia-
ção, arbitragem e demais técnicas de composição e ad-
ministração de confl itos; 
III – promover a difusão e a conscientização dos direitos 
humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; 
IV – prestar atendimento interdisciplinar, por meio de 
órgãos ou de servidores de suas Carreiras de apoio para 
o exercício de suas atribuições; 
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V – exercer, mediante o recebimento dos autos com vis-
ta, a ampla defesa e o contraditório em favor de pessoas 
naturais e jurídicas, em processos administrativos e judi-
ciais, perante todos os órgãos e em todas as instâncias, 
ordinárias ou extraordinárias, utilizando todas as medi-
das capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de 
seus interesses; 
VI – representar aos sistemas internacionais de proteção 
dos direitos humanos, postulando perante seus órgãos; 
VII – promover ação civil pública e todas as espécies de 
ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direi-
tos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando 
o resultado da demanda puder benefi ciar grupo de pes-
soas hipossufi cientes; 
VIII – exercer a defesa dos direitos e interesses indivi-
duais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos 
direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 
5º da Constituição Federal; 
IX – impetrar habeas corpus, mandado de injunção, ha-
beas data e mandado de segurança ou qualquer outra 
ação em defesa das funções institucionais e prerrogati-
vas de seus órgãos de execução; 
X – promover a mais ampla defesa dos direitos funda-
mentais dos necessitados, abrangendo seus direitos in-
dividuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e am-
bientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações 
capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; 
XI – exercer a defesa dos interesses individuais e coleti-
vos da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa por-
tadora de necessidades especiais, da mulher vítima de 
violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais 
vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado;
............................................................................................. 
XIV – acompanhar inquérito policial, inclusive com a co-
municação imediata da prisão em fl agrante pela auto-
ridade policial, quando o preso não constituir advogado; 
XV – patrocinar ação penal privada e a subsidiária da 
pública; 
XVI – exercer a curadoria especial nos casos previstos 
em lei; 
XVII – atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciá-
rios e de internação de adolescentes, visando a assegu-
rar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício 
pleno de seus direitos e garantias fundamentais; 
XVIII – atuar na preservação e reparação dos direitos de 
pessoas vítimas de tortura, abusos sexuais, discrimina-
ção ou qualquer outra forma de opressão ou violência, 
propiciando o acompanhamento e o atendimento inter-
disciplinar das vítimas; 
XIX – atuar nos Juizados Especiais; 
XX – participar, quando tiver assento, dos conselhos fe-
derais, estaduais e municipais afetos às funções institu-
cionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições 
de seus ramos; 
XXI – executar e receber as verbas sucumbenciais de-
correntes de sua atuação, inclusive quando devidas por 
quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geri-
dos pela Defensoria Pública e destinados, exclusivamen-
te, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à capaci-

tação profi ssional de seus membros e servidores; 
XXII – convocar audiências públicas para discutir maté-
rias relacionadas às suas funções institucionais. (reda-
ção da Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Importante esclarecer que quando, no curso de investi-
gação policial, houver indício de prática de infração penal 
por membro da Defensoria Pública da União, dos Estados 
ou da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terri-
tórios, a autoridade policial, civil ou militar, comunicará, 
imediatamente, o fato ao Defensor Publico-Geral, que de-
signará membro da Defensoria Pública para acompanhar a 
apuração.

No âmbito do processo civil, a Lei Complementar nº 
80/1994, a qual cuida de organizar a Defensoria Pública, 
estabelece a prerrogativa do defensor público de rece-
ber intimação pessoal em qualquer processo ou grau de 
jurisdição, contando-se o prazo em dobro. 

O Código de Processo Civil de 2015, por sua vez, trouxe 
a mesma regra no seu artigo 186, caput e § 1º. Importan-
te lembrar quer tais prerrogativas também são conferidas 
pelo aos escritórios de prática jurídica das faculdades de 
direito, sem distinção entre públicas e privadas, e às enti-
dades que prestam assistência jurídica gratuita em razão 
de convênios com a Defensoria Pública.

Por fi m, lembre-se que o advogado dativo não tem a 
concessão de prazo em dobro, por inexistir vinculo com o 
Estado, porém há a intimação pessoal conferida pelo Códi-
go de Processo Penal. 

No âmbito estadual, por sua vez, tem-se que são prer-
rogativas e direitos do Defensor Público o contido no título 
IV da LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 12 DE MAIO DE 1977. 
Vide abaixo: 

TÍTULO IV
DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGA-
TIVAS
CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 82 – Os membros da Defensoria Pública, do Minis-
tério Público, Magistrados e advogados se devem con-
sideração e respeito mútuos, inexistindo entre eles, na 
administração da justiça, para qual concorrem, qualquer 
relação de hierarquia ou subordinação.

Art. 83 – Nos termos das disposições constitucionais e 
legais, são assegurados aos membros da Defensoria Pú-
blica direitos, garantias e prerrogativas concedidos aos 
advogados em geral.

CAPÍTULO II
Das Garantias e das Prerrogativas

Art. 84 – Os membros da Defensoria Pública, após dois 
anos de exercício, não podem ser demitidos senão por 
sentença judicial ou em conseqüência de processo admi-
nistrativo em que se lhes faculte ampla defesa.
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Parágrafo único – Antes de completar o prazo previsto 
neste artigo, o membro da Defensoria Pública só poderá 
ser exonerado pela sua não confi rmação na carreira, ou 
demitido por justa causa, comprovada em procedimen-
to administrativo no qual se lhe assegure o direito de 
defesa.

• O art. 41 e §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Constituição Fede-
ral, alterado pela Emenda Constitucional no 19, de 5/6/98, 
modifi cou as condições dessa garantia, ampliando o prazo 
referido neste dispositivo para três anos.

Art. 85 – Os membros da Defensoria Pública serão ori-
ginariamente processados e julgados pelo Tribunal de 
Justiça, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, 
mediante denúncia privativa do Procurador-Geral da 
Justiça.

Art. 86 – Em caso de infração penal imputada a membro 
da Defensoria Pública, a autoridade policial, tomando 
dela conhecimento, comunicará o fato ao Defensor Pú-
blico Geral do Estadoou a seu substituto legal.

• Vide art. 128, II, da Lei Complementar Federal 80/94.

Parágrafo único – A prisão ou detenção de membro 
da Defensoria Pública, em qualquer circunstância, será 
imediatamente comunicada ao Defensor Público Geral 
do Estado, sob pena de responsabilidade de quem não o 
fi zer, e só será efetuada em quartel ou prisão especial, à 
disposição da autoridade competente.

• Vide art. 128, III, da Lei Complementar Federal 80/94.

Art. 87 – São prerrogativas dos membros da Defensoria 
Pública:
I – usar distintivos e vestes talares, de acordo com os 
modelos ofi ciais;

• Vide art. 128, IV, da Lei Complementar Federal 80/94.

II – possuir carteira de identidade e funcional, conforme 
modelo aprovado pelo Defensor Público Geral, sendo-
-lhes assegurado o porte de arma e podendo solicitar, 
se necessário, o auxílio e a colaboração das autoridades 
públicas para o desempenho de suas funções;
III – requisitar diretamente, das autoridades competen-
tes, certidões, solicitar os esclarecimentos de que neces-
sitarem e acompanhar as diligências que requererem, 
sempre no exercício de suas funções;

• Vide art. 128, X, Lei Complementar Federal 80/94.

IV – utilizar-se dos meios de comunicação do Estado no inte-
resse do serviço, e, da mesma forma, dos Municípios, quando 
se trate do patrocínio de direitos dos respectivos munícipes;
V – dispor nos Tribunais e locais de funcionamento de 
órgãos judiciários de instalações compatíveis com a re-
levância de seus cargos, usando efetivamente as depen-
dências que lhes são reservadas;

• Vide art. 128, XIII, da Lei Complementar Federal 80/94.
• Dispõe o art. 8º da Lei Complementar no 41, de 
24/8/84:

“Art. 8º – Nos prédios públicos onde funcionarem órgãos 
judiciários ou Tribunais, os Defensores Públicos recebe-
rão instalações próprias ao desempenho de suas fun-
ções em igualdade de tratamento com os membros da 
Magistratura e do Ministério Público, compatíveis com 
o atendimento público que devem prestar aos juridica-
mente necessitados.”

VI – ingressar nos recintos das sessões e audiências, ne-
les permanecer e, deles sair, independentemente de au-
torização;
VII – usar da palavra, pela ordem, falando sentado ou 
em pé, durante a realização de audiência ou sessão, em 
qualquer Juízo ou Tribunal;
VIII – tomar ciência pessoal de atos e termos dos proces-
sos em que funcionaram;
IX – agir, em Juízo ou fora dele, com dispensa de emolu-
mentos e custas;
X – ter vista dos processos fora dos cartórios e secreta-
rias, ressalvadas as vedações legais;
XI – comunicar-se, pessoal e reservadamente com seus 
assistidos, ainda quando estes se achem presos ou de-
tidos;
XII – examinar, em qualquer repartição policial ou judi-
ciária, autos de fl agrante, inquéritos e processos, quando 
necessitar de prova ou de informações úteis ao exercício 
de suas funções.

Ademais, o Defensor Público Estadual deve: 

I – atender e orientar as partes e interessados em locais 
e horários pré-estabelecidos;
II – postular a concessão da gratuidade de justiça e o pa-
trocínio da Defensoria Pública mediante comprovação 
do estado de pobreza por parte do interessado;
III – tentar a conciliação das partes antes de promover a 
ação, quando julgar conveniente;
IV – acompanhar, comparecer aos atos processuais e 
impulsionar os processos, providenciando para que os 
feitos tenham a sua tramitação normal, utilizando-se de 
todos os meios processuais cabíveis;
V – interpor os recursos cabíveis para qualquer instân-
cia ou Tribunal e promover revisão criminal desde que 
encontrem fundamentos na lei, jurisprudência ou pro-
va dos autos, remetendo cópia à Corregedoria-Geral da 
Defensoria Pública;
VI – sustentar, quando necessário, nos Tribunais, oral-
mente, ou por memorial, com cópia à Corregedoria-Ge-
ral, os recursos interpostos e as razões apresentadas por 
intermédio da Defensoria Pública;
VII – propor a ação penal privada nos casos em que a 
parte for juridicamente necessitada;
VIII – ajuizar e acompanhar as reclamações trabalhistas 
nas Comarcas onde o Juiz de Direito seja competente 
para processá-las e julgá-las; 
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PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO.

Regime jurídico é uma expressão que designa o trata-
mento normativo que o ordenamento confere a determi-
nado assunto. Com efeito, o regime jurídico administrativo 
corresponde ao conjunto de regras e princípios que estru-
turam o Direito Administrativo, atribuindo-lhe autonomia 
enquanto um ramo autônomo da ciência jurídica. No mais, 
coloca-se o Estado numa posição verticalizada em relação 
ao administrado. 

Logo, regime jurídico-administrativo é o conjunto de 
princípios e regras que compõem o Direito Administrativo, 
conferindo prerrogativas e fi xando restrições à Administra-
ção Pública peculiares, não presentes no direito privado, 
bem como a colocando em uma posição de supremacia 
quanto aos administrados.

Os objetivos do regime jurídico-administrativo são o de 
proteção dos direitos individuais frente ao Estado e de sa-
tisfação de interesses coletivos.

Os princípios e regras que o compõem se encontram 
espalhados pela Constituição e por legislações infraconsti-
tucionais. A base do regime jurídico administrativo está nos 
princípios que regem a Administração Pública.

Regime jurídico administrativo = regras + 
princípios = normas que compõem o Direito 
Administrativo

#FicaDica

1. Princípios constitucionais expressos

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi -
ciência.

Para memorizar: veja que as iniciais das 
palavras formam o vocábulo LIMPE, que remete 
à limpeza esperada da Administração Pública.
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

#FicaDica

É de fundamental importância um olhar atento ao signi-
fi cado de cada um destes princípios, posto que eles estru-
turam todas as regras éticas prescritas no Código de Ética e 
na Lei de Improbidade Administrativa, tomando como base 
os ensinamentos de Carvalho Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
signifi ca a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública re-
presenta os interesses da coletividade, ela se sujeita 
a uma relação de subordinação, pela qual só poderá 
fazer o que a lei expressamente determina (assim, na 
esfera estatal, é preciso lei anterior editando a maté-
ria para que seja preservado o princípio da legalida-
de). A origem deste princípio está na criação do Es-
tado de Direito, no sentido de que o próprio Estado 
deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos inte-
resses que representa, a administração pública está 
proibida de promover discriminações gratuitas. Dis-
criminar é tratar alguém de forma diferente dos de-
mais, privilegiando ou prejudicando. Segundo este 
princípio, a administração pública deve tratar igual-
mente todos aqueles que se encontrem na mesma 
situação jurídica (princípio da isonomia ou igualda-
de). Por exemplo, a licitação refl ete a impessoalidade 
no que tange à contratação de serviços. O princípio 
da impessoalidade correlaciona-se ao princípio da fi -
nalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado pela admi-
nistração pública é somente o interesse público. Com 
efeito, o interesse particular não pode infl uenciar no 
tratamento das pessoas, já que deve-se buscar so-
mente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento 
de uma espécie de moralidade administrativa, in-
timamente relacionada ao poder público. A admi-
nistração pública não atua como um particular, de 
modo que enquanto o descumprimento dos precei-
tos morais por parte deste particular não é punido 
pelo Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota 
tratamento rigoroso do comportamento imoral por 
parte dos representantes do Estado. O princípio da 
moralidade deve se fazer presente não só para com 
os administrados, mas também no âmbito interno. 
Está indissociavelmente ligado à noção de bom ad-
ministrador, que não somente deve ser conhecedor 
da lei, mas também dos princípios éticos regentes da 
função administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DI-
RETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí 
a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública é 
obrigada a manter transparência em relação a todos 
seus atos e a todas informações armazenadas nos 
seus bancos de dados. Daí a publicação em órgãos 

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: 
Método, 2011.
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da imprensa e a afi xação de portarias. Por exemplo, 
a própria expressão concurso público (art. 37, II, CF) 
remonta ao ideário de que todos devem tomar co-
nhecimento do processo seletivo de servidores do 
Estado. Diante disso, como será visto, se negar inde-
vidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a efi ciência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 
I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de servi-
ços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 
II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o dispos-
to no art. 5º, X e XXXIII; 
III -  a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública.

e) Princípio da efi ciência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços 
com controle de gastos. Isso envolve efi ciência ao 
contratar pessoas (o concurso público seleciona os 
mais qualifi cados ao exercício do cargo), ao manter 
tais pessoas em seus cargos (pois é possível exone-
rar um servidor público por inefi ciência) e ao con-
trolar gastos (limitando o teto de remuneração), por 
exemplo. O núcleo deste princípio é a procura por 
produtividade e economicidade. Alcança os serviços 
públicos e os serviços administrativos internos, se re-
ferindo diretamente à conduta dos agentes.

2. Princípios administrativos implícitos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados outros princípios que regem a função públi-
ca, esparsos na legislação infraconstitucional e implícitos 
na norma constitucional:

a) Princípio da legitimidade: todo ato administrativo 
praticado pela Administração Pública é presumido 
legítimo. Maria Sylvia Zanella Di Pietro entende que, 
“há cinco fundamentos para justifi car a presunção de 
legitimidade: a) o procedimento e as formalidades 
que antecedem sua edição, constituindo garantia de 
observância da lei; b) o fato de expressar a soberania 
do poder estatal, de modo que a autoridade que ex-
pede o ato; c) a necessidade de assegurar celeridade 
no cumprimento das decisões administrativas; d) os 
mecanismos de controle sobre a legalidade do ato; 
e) a sujeição da Administração ao princípio da legali-
dade, presumindo-se que seus atos foram praticados 
em conformidade com a lei”.

b) Princípio da participação: Quem deve participar 
é quem vive na sociedade, é o cidadão, aquele que 
pode ter direitos. Participar é ao mesmo tempo um 
direito e um dever. O cidadão deve participar, esta é 
uma obrigação de todo aquele que vive em socieda-
de. E o cidadão deve ter espaço para participar. Com 
a ampliação do conceito de soberania e cidadania 
e, consequentemente, da responsabilidade do cida-
dão, se torna ainda mais evidente esta necessidade 
de participar. A democracia brasileira adota a moda-
lidade semidireta, porque possibilita a participação 
popular direta no poder por intermédio de processos 
como o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular 
(art. 14, CF). No entanto, reconhece-se que as hipó-
teses de participação constitucionalmente expressas 
não esgotam o rol de possibilidades de exercício da 
participação pelo povo. Por exemplo, o próprio exer-
cício de liberdade de manifestação se encaixa como 
participação, tal como a participação em audiências 
públicas, etc.

c) Princípios da razoabilidade e proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos 
de caráter instrumental na solução de confl itos que 
se estabeleçam entre direitos, notadamente quando 
não há legislação infraconstitucional específi ca abor-
dando a temática objeto de confl ito. Neste sentido, 
quando o poder público toma determinada decisão 
administrativa deve se utilizar destes vetores para 
determinar se o ato é correto ou não, se está atin-
gindo indevidamente uma esfera de direitos ou se é 
regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas 
manifestamente contrárias às fi nalidades do texto 
declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma fi nalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se origi-
na do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 
interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurí-
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dico e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade 
pela adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sen-
tidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: signifi ca que o 
meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo 
pretendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental so-
mente é legítima se indispensável na situação em 
concreto e se não for possível outra solução menos 
gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o senti-
do de máxima efetividade e mínima restrição a ser 
guardado com relação a cada ato jurídico que recaia 
sobre um direito humano ou fundamental, notada-
mente verifi cando se há uma proporção adequada 
entre os meios utilizados e os fi ns desejados. 

d) Princípio da economicidade: Deve ser buscado 
sempre o menor custo para atingir ao fi m pretendi-
do pela Administração. Afi nal, o dinheiro que é gasto 
pelo governo pertence ao povo, que contribui por 
meio de impostos, e deve ser adequadamente geri-
do para ampliar o bem-estar social. 

e) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, 
gerais ou de efeitos concretos. É considerado, entre 
os demais princípios, um dos mais importantes, uma 
vez que sem a motivação não há o devido proces-
so legal, uma vez que a fundamentação surge como 
meio interpretativo da decisão que levou à prática 
do ato impugnado, sendo verdadeiro meio de via-
bilização do controle da legalidade dos atos da Ad-
ministração.

Motivar signifi ca mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles3 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem 
de liberdade para fazer um juízo de conveniência e opor-
tunidade, não sendo necessária a motivação. No entanto, 
se houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se 
a esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
3  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 1993.

dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini4, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

f) Princípio da probidade: um princípio constitucional 
incluído dentro dos princípios específi cos da licita-
ção, é o dever de todo o administrador público, o de-
ver de honestidade e fi delidade com o Estado, com a 
população, no desempenho de suas funções. Possui 
contornos mais defi nidos do que a moralidade. Di-
ógenes Gasparini5 alerta que alguns autores tratam 
veem como distintos os princípios da moralidade e 
da probidade administrativa, mas não há caracterís-
ticas que permitam tratar os mesmos como procedi-
mentos distintos, sendo no máximo possível afi rmar 
que a probidade administrativa é um aspecto parti-
cular da moralidade administrativa.

g) Princípio da continuidade dos serviços públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados ser-
viços, por considerar que estes são fundamentais à 
coletividade. Apesar de os prestar de forma descen-
tralizada ou mesmo delegada, deve a Administração, 
até por uma questão de coerência, oferecê-los de 
forma contínua e ininterrupta. Pelo princípio da con-
tinuidade dos serviços públicos, o Estado é obrigado 
a não interromper a prestação dos serviços que dis-
ponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do Código 
de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos es-
senciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as 
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os 
danos causados, na forma prevista neste código.

h) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-
tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorá-
vel, ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âm-
bito da Administração, no tocante à sua legalidade. É, por-
tanto, denominado controle fi nalístico, ou de legalidade.

4  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004.
5  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004.
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À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e 
efi cazes, quando considerados inconvenientes ou inopor-
tunos aos fi ns buscados pela Administração. Essa forma de 
controle endógeno da Administração denomina-se prin-
cípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revogação 
ou anulação. A Administração tem o poder de rever seus pró-
prios atos, não apenas pela via da anulação, mas também pela 
da revogação. Aliás, não é possível revogar atos vinculados, 
mas apenas discricionários. A revogação se aplica nas situa-
ções de conveniência e oportunidade, quanto que a anulação 
serve para as situações de vício de legalidade.

i) Princípio da Segurança Jurídica: segurança jurídica 
é a garantia social de que as leis serão respeitadas 
e cobrirão o mais vasto possível rol relações social-
mente relevantes. Em termos objetivos, versa sobre a 
irretroatividade de nova interpretação de lei no âm-
bito da Administração Pública. Em termos subjetivos, 
versa sobre a confi ança da sociedade nos atos, pro-
cedimentos e condutas proferidas pelo Estado.

j) Princípio da fi nalidade: O princípio da fi nalidade 
imprime à autoridade administrativa o dever de pra-
ticar o ato administrativo com vistas à realização da 
fi nalidade perseguida pela lei. A fi nalidade sempre 
envolverá a preservação do interesse público. 

k) Princípio da supremacia do interesse público so-
bre o privado: Na maioria das vezes, a Administra-
ção, para buscar de maneira efi caz tais interesses, 
necessita ainda de se colocar em um patamar de su-
perioridade em relação aos particulares, numa rela-
ção de verticalidade, e para isto se utiliza do princípio 
da supremacia, conjugado ao princípio da indispo-
nibilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é ir-
renunciável, por não haver faculdade de atuação ou 
não do Poder Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver confl ito entre um interesse indivi-
dual e um interesse público coletivo, deve prevalecer 
o interesse público. São as prerrogativas conferidas 
à Administração Pública, porque esta atua por conta 
de tal interesse. Com efeito, o exame do princípio 
é predominantemente feito no caso concreto, anali-
sando a situação de confl ito entre o particular e o in-
teresse público e mensurando qual deve prevalecer.

l) Princípio da indisponibilidade do interesse pú-
blico: A Administração não possui livre disposição 
dos bens e interesses públicos, uma vez que atua em 
nome de terceiros, a coletividade. O interesse públi-

co é indisponível, o que implica em afi rmar que todo 
o patrimônio público deve ser preservado e gerido 
de maneira adequada. Por isso, confere-se ao agen-
te administrador da coisa pública o dever de prestar 
contas sobre o patrimônio por ele controlado, evi-
tando que a coisa se perca ou se deteriore de ma-
neira indevida.

EXERCÍCIO COMENTADO

1.(TJ-SP - JUIZ - VUNESP/2013) O princípio da autotu-
tela administrativa, consagrado no Enunciado nº 473 das 
Súmulas do STF (“473 – a Administração pode anular seus 
próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ile-
gais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”), fundamento invocado pela Adminis-
tração para desfazer ato administrativo que afete interesse 
do administrado, desfavorecendo sua posição jurídica,

a) confunde-se com a chamada tutela administrativa.
b) prescinde da instauração de prévio procedimento ad-

ministrativo, pois tem como objetivo a restauração da 
ordem jurídica, em respeito ao princípio da legalidade 
que rege a Administração Pública.

c) exige prévia instauração de processo administrativo, 
para assegurar o devido processo legal.

d). pode ser invocado apenas em relação aos atos adminis-
trativos ilegais.

Resposta: “Letra C”. O art. 5º, LV da Constituição Fede-
ral garante o contraditório e ampla defesa aos litigantes 
em processo judicial ou administrativo (“aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes”). Cuidado com a 
palavra “prescinde” muito comum em questões de prova 
que signifi ca “dispensável”.
A. Não se confunde com a tutela administrativa.
B. Vide justifi cativa da alternativa correta.
C. Também pode ser invocada quanto a atos inconvenien-
tes ou inoportunos, respeitado o direito adquirido.

2. (FUNDAÇÃO CASA - ANALISTA ADMINISTRATIVO - 
VUNESP/2013) Legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência são, para os Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

a) os princípios constitucionais da Administração Pública, 
direta e indireta.

b) os princípios e práticas fundamentais do Direito Público.
c) os princípios éticos e morais da Administração Pública o 

do Direito Constitucional.
d) as regras e práticas que norteiam as Administrações pú-

blica e privada.
e) as políticas, princípios e práticas do Poder Público nas 

Administrações direta e indireta.
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DIREITOS, GARANTIAS E DEVERES 
FUNDAMENTAIS; DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITO À 
VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, À 
SEGURANÇA E À PROPRIEDADE, DIREITOS 
SOCIAIS; GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 
INDIVIDUAIS, GARANTIAS DOS DIREITOS 
COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS. 

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamen-
to desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo veda-
do o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral 
ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção fi losófi ca ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna-
tiva, fi xada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artísti-
ca, científi ca e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de fl agrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráfi cas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fi ns de 

investigação criminal ou instrução processual penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profi ssão, atendidas as qualifi cações profi ssionais que a 
lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exer-
cício profi ssional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacifi camente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de au-
torização, desde que não frustrem outra reunião ante-
riormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fi ns lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada 
a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em jul-
gado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus fi -
liados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, as-
segurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim defi nida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios 
de fi nanciar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de uti-
lização, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fi xar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras cole-
tivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusi-
ve nas atividades desportivas; 
b) o direito de fi scalização do aproveitamento econômi-
co das obras que criarem ou de que participarem aos 
criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos dis-
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tintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos fi lhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de inte-
resse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judici-
ário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a orga-
nização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defi na, nem 
pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para benefi ciar o 
réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafi ançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafi ançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, o terrorismo e os 
defi nidos como crimes hediondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafi ançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a or-
dem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do 
valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos ter-
mos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos dis-
tintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus fi lhos durante o período 
de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes da na-
turalização, ou de comprovado envolvimento em tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identifi cado não será submetido a 
identifi cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pú-
blica, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-
cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em fl agrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judici-
ária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, defi nidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz com-
petente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado; 
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LXIV - o preso tem direito à identifi cação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fi ança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do res-
ponsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infi el; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para pro-
teger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data , quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe-
trado por: 
a) partido político com representação no Congresso Na-
cional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há pelo 
menos um ano, em defesa dos interesses de seus mem-
bros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e 
à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 
b) para a retifi cação de dados, quando não se prefi ra 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao pa-
trimônio histórico e cultural, fi cando o autor, salvo com-
provada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judici-
ário, assim como o que fi car preso além do tempo fi xado 
na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e ha-
beas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º As normas defi nidoras dos direitos e garantias fun-
damentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-
pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

Histórico 
- Direitos Fundamentais 
Normas obrigatórias: os direitos fundamentais não são 

sempre os mesmos em todas as épocas. Porém devem 
constar obrigatoriamente em textos constitucionais consi-
derados democráticos; constando referidos direitos podem 
anuir que aquela constituição está alicerçada nos pilares da 
democracia.

Dignidade humana: foi impulsionada pelo cristianismo, 
uma vez que segundo essa religião o homem era feito a 
imagem e semelhança de Deus. Sendo assim, ganhou uma 
proteção especial no texto da Constituição. Importante 
lembrar que falar em dignidade humana é falar em garantir 
o direito do indivíduo ter direitos – iguais entre seres hu-
manos.

Positivação dos direitos fundamentais: Bill of Rights, De-
claração da Virgínia, Declaração Francesa. Tais documentos 
trataram de positivar direitos que naturalmente são ineren-
tes ao homem. 

Regra geral: indivíduos têm primeiro direitos, depois 
deveres e os direitos que o Estado tem sobre o indivíduo 
estão ordenados de modo a melhor cuidar de seus cida-
dãos. É a demonstração clara do pacto social fi rmado en-
tre os indivíduos e o Estado – é a cessão de parte de suas 
liberdades, entregando-as ao Estado de modo que este, 
em contrapartida, devolva algo que seja positivo – como, 
por exemplo, proíbe-se (exceto as possibilidade previstas 
na lei) da autotutela (exercício da autodefesa) entregando 
essa função ao Estado para que este exerça a tutela da se-
gurança do indivíduo.

Geração de Direitos Fundamentais 
- 1ª Geração de direitos: são postulados de abstenção 

dos governantes se obrigando a não intervir na vida pes-
soal de cada indivíduo. Indispensável a todos os homens. 
Como por exemplo, direito a vida, ou seja, salvo em situa-
ções específi cas, o Estado não privará o indivíduo de seguir 
sua vida.

Característica: universal; não ocasiona desigualdade so-
cial. Ex: liberdade, 

- 2ª Geração de direitos: surge com a necessidade do 
povo de não apenas ter liberdade, mas outros direitos que 
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o conduzem a exercer a liberdade, seguir sua vida, com 
dignidade. São os valores sociais variados, importando in-
tervenção ativa do Estado na vida econômica com o viés de 
proporcionar justiça social. 

Característica: Liberdade real e igual para todos. Ex: 
igualdade – saúde, educação, trabalho entre outros. São 
chamados de direitos sociais não por serem direitos da co-
letividade, mas por alusão ao termo justiça social. Os titu-
lares são os próprios indivíduos singularizados, apesar dos 
mesmos poderem se voltar a coletividade. 

- 3ª Geração de direitos: direitos de titularidade difusa. 
Proteção do homem em sua forma coletiva, grupos, não 
mais individualmente. 

Característica: proteção do homem em grupos. Ex: di-
reito ao meio ambiente equilibrado, direito a paz. 

Conclusão 
A visão dos direitos fundamentais em termos de gera-

ções indica a evolução desses direitos no tempo. Cada di-
reito de cada geração interage com os das outras e, nesse 
processo, dá-se à compreensão. 

Características dos direitos fundamentais 
- Universais e absolutos 
- A questão da universalidade: direito previsto para 

todo homem, ainda que nem todo homem o exerça. 
- Absoluto: os direitos fundamentais não são absolutos, 

apesar de gozarem de prioridade absoluta sobre qualquer 
outro direito. 

- Historicidade 
Os direitos fundamentais são um conjunto de facul-

dades e instituições que somente faz sentido num deter-
minado contexto histórico. A história permite entender a 
existência de cada um dos direitos. 

A história explica que os direitos possam ser apregoa-
dos em certa época, desaparecendo em outras, ou se mo-
difi cam no tempo. Verifi ca-se, portanto, a evolução dos 
direitos fundamentais. 

- Inalienabilidade e Indisponibilidade 
Inalienável: o titular do direito não pode impossibilitar o 

exercício para si mesmo. Encontra fundamento no valor da 
dignidade humana. A indisponibilidade gera nulidade de 
qualquer disposição contratual feita. 

Podem, tais direitos, terem seu exercício. Ex.: manifesta-
ção religiosa em templo religioso diverso do seu. 

- Direitos humanos são direitos postulados em bases 
jusnaturalistas, contam índole fi losófi ca e não possuem 
como característica básica a positivação numa ordem ju-
rídica particular. 

- Direitos Fundamentais: é reservada aos direitos rela-
cionados com posições básicas das pessoas, inscritos em 
diplomas normativos de cada Estado. São direitos que vi-
gem numa ordem jurídica concreta, sendo, por isso, garan-
tidos e limitados no espaço e no tempo. 

- Vinculação dos Poderes Públicos 
O fato de os direitos fundamentais estarem previstos 

na Constituição torna-os parâmetros de organização e de 
limitação dos poderes constituídos. A constitucionalização 
dos direitos fundamentais impede que sejam considerados 
meras autolimitações dos poderes constituídos - dos Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário -, passíveis de serem 
alteradas ou suprimidas ao talante destes. 

- Aplicabilidade imediata 
As normas que defi nem direitos fundamentais são nor-

mas de caráter preceptivo, e não meramente programáti-
co. Explicita-se, além disso, que os direitos fundamentais se 
fundam na Constituição, e não na lei - com o que se deixa 
claro que é a lei que deve mover-se no âmbito dos direitos 
fundamentais, não o contrário. 

A Constituição brasileira de 1988 fi liou-se a essa ten-
dência, conforme se lê no §1º do art. 5º do Texto, em que 
se diz que “as normas defi nidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata”. O texto se refere 
aos direitos fundamentais em geral, não se restringindo 
apenas aos direitos individuais.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: STJProva: Co-
nhecimentos Básicos - Cargo: 1. A respeito dos direitos e 
garantias fundamentais, julgue o item que se segue, tendo 
como referência a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral.
O rol dos direitos fundamentais previsto na Constituição 
Federal de 1988 é taxativo, isto é, o Brasil adota um sistema 
fechado de direitos fundamentais.

( ) CERTO    ( ) ERRADO

Resposta: Letra B - A Constituição Federal elenca no 
art. 5º um rol de direitos fundamentos. Porém, esse rol é 
exemplifi cativo e ao contrário do afi rmado na questão, 
não se trata de um rol taxativo. Referidos direitos não 
podem ser reunidos em um elenco fi xo, razão pela qual 
dentro da própria CF/88 podem constar no texto outros 
direitos tidos por fundamentais.

2. Aplicada em: 2018Banca: FGVÓrgão: TJ-ALProva: 
Analista Judiciário - Área Judiciária. Jean, nacional fran-
cês residente no território brasileiro, procurou um advoga-
do e solicitou que fosse esclarecido que direitos a ordem 
jurídica brasileira lhe assegurava, mais especifi camente se 
possuía direitos fundamentais e direitos políticos.
À luz da sistemática constitucional, o advogado deve afi r-
mar que Jean: 

a) possui direitos políticos e fundamentais idênticos aos 
dos brasileiros naturalizados;

b) não possui direitos políticos e fundamentais de qualquer 
natureza;
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